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CÂ-,1ARA Ml :'.'CICIPAL DE CONCEIÇ.<\O DA BARRA 
Pai 1~10 ! lttin" .l) ' " • '~ •. ,•,;-t1 - P1.:1 .. Hin 1\rthur \knd.:~ d~ ..,.,ll/.i 

PORTARIA N" 047/2022 

=EXONERA SECRETÁRIO DE AOMINISTRAÇ ÃO= 

O Prct;iJenk da (. ümarn \h1r1i1:ipal de Ct nccição <la Barra. Estado <lo 
Esp1rito Santo. no US() das atribuições lJUL lhe são conferidas. em especial 
daqudas previstas n inigo 42 Inciso Xlll da Lei Organica Mumcipal e 
•1t1igo :N. Inci::.u X'<IX cfo Rc~oluçlo nº Oll3 /201 O. rnnforme Regimento 
Interno dest:t Cnsac; <l1:: L<.:Í' . 

RfSOLVE: 

Art. ''l" - r:xrn1t:ra. 1) '-;crvi<lor RODRIGO PHELIPE 
FERREJR '\ l \ 'ilL \'A DO'-t ~A'.'ITO~, n0mcado atra-..cs da Portaria nº. 
OU/2021 de Q..., de .J<lneiro de ::!021. exercendo o Cargo de SECRETÁRIO 
DE ADMll\'lSTRAÇÃO, ne-:ta Cum·1ra Municipal. 

Art. 2" - Esta Pürtaria entra em vigor na data de sua publ icação. 
n~·. og:.tdas as dispüsiçõe~ em contrário. 

Registre-se·. Pu bliq uc-sc. 

OabmeLe do Presidente <la ( àman.i \t1u111cipal de Conceição da Barra. Estado 
<lo L-.pí.-ito Santo, em J 1 d-.: julho d" '.:022. 

E MAIA 
E f l JRESIDE:"TE 

n~1i. iica<l•J w.::-.ta C asd d~ Leis t. arqui\ aJ.i ..:111 past;., propria, em 31 
de julho Jc 2022. 

Rua Getulio da Siiva Guanai1dy. ll l C:c:1:irf~·- Concc1çào da Bana-1 S Ccp· 29.%0-001) 
: 1 u · ·n 371;2-101.1is 


